
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1697, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Proposta de agenda de atividades do
PRDA 2024/2027 ano-base 2026 e
avaliação do relatório de execução da
agenda de atividades do PRDA
2024/2027 ano-base 2025.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da SUDAM, e conforme informações contantes no
Processo SEI n° 59004.001287/2024-83; resolve:

 

​Art. 1º Aprova a proposta de agenda de atividades do Plano Regional de Desenvolvimento
da Amazônia - PRDA 2024/2027 relativa ao exercício de 2026, bem como avalia e aprova o relatório de
execução da respectiva agenda referente ao exercício de 2025, consubstanciada no Parecer nº 1/2026-
CPLA/CGPLA/DPLAN (doc. SEI 0727762) e no Relatório de execução da agenda de atividade do Plano
Regional de Desenvolvimento da Amazônia - PRDA 2024/2027 referente ao exercício de 2025 (Doc. SEI
0727758) nos quais constam os resultados das ações pactuadas na primeira reunião do Conselho
Deliberativo da SUDAM em 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Paulo Roberto Galvão da Rocha

Superintendente
 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

 
Jorgiene dos Santos Oliveira

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Aline Dias Rossy
Diretor de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
06/03/2026, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 06/03/2026,
às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 06/03/2026, às 15:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor(a), em 06/03/2026, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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